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Prefeitura Municipal de Águas Formosas
RUA DEODORO DE ALMEIDA PINTO, 166 - CENTRO
 CEP: 39.880-000- ÁGUAS FORMOSAS - MINAS GERAIS
_____________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº ___ DE 29 DE ABRIL DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER REPASSE FINANCEIRO AO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


O povo do Município de Águas Formosas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar ao Hospital São Vicente de Paulo de Águas Formosas/MG, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), face ao recurso do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde, destinados ao custeio de ações e serviços relacionados à atenção primária à saúde e à assistência ambulatorial e hospitalar decorrente do coronavírus – COVID-19, nos termos da Portaria nº. 774/2020 (anexo).

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 06.002.1030200532.100, SUBVENÇÃO ENTIDADES DE PROMOÇÃO A SAÚDE, Fonte 154.

Art. 3º Revogando-se as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Prefeitura Municipal de Águas Formosas, 29 de abril de 2020.
Águas Formosas, 29 de abril de 2020.
OFÍCIO Nº 157/2020.

Senhor Presidente,


Com nossos cordiais cumprimentos submetemos à apreciação de V.Exa. e dos demais nobres Vereadores o incluso Projeto de Lei, autorizando o Poder Executivo Municipal a repassar a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao Hospital São Vicente de Paulo.

Os motivos justificadores da presente proposta estão sendo apresentados na Mensagem que segue em anexo.

Por se tratar de matéria de relevante interesse social, requer urgência na sua tramitação, nos termos do art. 73, caput, da Lei Orgânica Municipal de Águas Formosas, visto que o repasse irá beneficiar o Hospital e consequentemente toda a população de Águas Formosas e região que necessitam dos préstimos desta entidade diante do atual cenário epidemiológico do COVID-19. 


Aproveitando do ensejo, reafirmo votos de alta estima e consideração.

Excelentíssimo Senhor 

NILTON TEIXEIRA CHAVES
Presidente Da Câmara Municipal

Águas Formosas-MG
Nesta.

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER REPASSE AO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores,

O Hospital São Vicente de Paulo não é de hoje que amarga uma terrível crise financeira que tem funcionado às custas de donativos e repasses financeiros por entidades públicas e privadas da região, em especial do Poder Executivo Municipal. 

Diante do cenário epidemiológico da pandemia do COVID-19, várias medidas foram tomadas por esta Municipalidade, com o intuito de enfrentar e prevenir a propagação do vírus em nossa região.
Em 03 de fevereiro de 2020 foi declarada Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (SARS-Cov-2): Portaria GM/MS nº. 188/2020. O Estado de Minas Gerais publicou em março o Decreto nº. 113, de 12 de março de 2020, que declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão do surto de doença respiratória. 

Infelizmente, o Hospital São Vicente de Paulo não possui estrutura física e humana para atender uma possível epidemia do novo Coronavírus em nossa região. Pensando desta forma e, partindo da premissa de que a saúde é Direito de todos e dever do Estado garantindo medidas políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição Federal, o Prefeito Municipal de Águas Formosas, com fulcro na Portaria nº. 774/2020 (anexo) e, sensibilizado com o atual cenário mundial de casos do COVID-19, decidiu repassar o valor de $R$ 100.000,00, para auxiliar nas despesas oriundas do atendimento à população ao Hospital São Vicente de Paulo.

Entendemos ser merecido e justo atendê-la nos moldes propostos no Projeto de Lei acostado a esta, esperando contar com a compreensão dos ilustres Vereadores para a sua aprovação.

Atenciosamente,

Águas Formosas, 29 de abril de 2020.
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